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14/2022 locação de veículo 
tipo executivo

EMPrESa UNidaS VEÍ-
cUloS

(cNPJ: 02.491.558/0001-
42)

francisco 
albuquerque do 

Nascimento
 lotação: 

GlT, Matrícula: 
3170055/1

alfredo fernando 
Borges Neves Junior

 lotação: GlT, Ma-
trícula: 5927959/4

002/2021 Serviço de Vigilân-
cia Patrimonial

EMPrESa BElÉM rio 
SEGUraNÇa EirEli- (cNPJ nº 

17.433.496/0001-90)

alfredo fernando Borges Neves Junior
lotação: GlT, Matrícula: 5927959/4

28/2021

aquisição de Mate-
rial Permanente - ar 

condicionado
 

SW coMErcio E SErViÇoS 
lTda

(cNPJ: 26.415.706/0001-
08)

 

francisco albuquerque do Nascimento
lotação: GlT, Matrícula: 3170055/1

29/2021

aquisição de Mate-
rial Permanente - ar 

condicionado
 

cliMaSEG coM. E SErV. 
lTda

(cNPJ: 37.414.126/0001-
12)

 

francisco albuquerque do Nascimento
lotação: GlT, Matrícula: 3170055/1

004/2020

Serviço de agencia-
mento de Passagens 

(aérea, fluvial e 
terrestre)

NorTE TUriSMo
 (cNPJ n°. 05.570.254/0001-

69)

alfredo fernando Borges Neves Junior
 lotação: GlT, Matrícula: 5927959/4

013/2020 Prestação de Ser-
viços de copeiragem

liMPar- liMPEZa E coN-
SErVaÇÃo lTda

(cNPJ nº. 08.775.721/0001-
85)

alfredo fernando Borges Neves Junior
lotação: GlT, Matrícula: 5927959/4

017/2020
Serviço de assina-
tura de Certificado 
digital -E-cPf- a1

ioEPa-iMPrENSa oficial 
do ESTado do Pará

(cNPJ nº 04.835.476/0001-
01)

igor alves Quadros
lotação: NTi, Matrícula: 5958609/1

023/2020 Transporte indivi-
dual de Passageiros

KGa desenvolvimento e 
Tecnologia EirEli

(cNPJ: nº 24.784.257/0001-
40)

alfredo fernando Borges Neves Junior
lotação: GlT, Matrícula: 5927959/4

003/2019

locação de 02 ser-
vidores de processa-
mento, 01 Storage e 

02 nobreaks de 
mínima de 3000 Va, 
incluindo serviços de 
monitoração, implan-

tação e migração

TEcHlEad SErViÇoS 
E coMÉrcio dE iNfor-
MáTica lTda, (cNPJ n.º 
11.887.021/0001-97)

igor alves Quadros
lotação: NTi, Matrícula: 5958609/1

016/2019
fornecimento de 

Serviços de confec-
ção de chaves

rcN coMErcio E SErViÇoS 
lTda-EPP

(cNPJ nº. 02.055.122/0001-
01)

José de Jesus cunha azevedo
lotação: daf, Matrícula: 5324734-5

022/2019
Serviço da informa-
ção e Tecnologia da 

informação

EMPrESa da TEcNoloGia 
da iNforMaÇÃo

(cNPJ nº. 05.059.613/0001-
18)

Potyguara Prazeres de oliveira ferreira
lotação: NTi, Matrícula: 54185591/5

021/2018

Serviços de 
Manutenção corre-
tiva e Preventiva de 

Elevadores

ElEVadorES HEXcEl lTda
(cNPJ n.º 10.599.628/0001-

09)

francisco albuquerque do Nascimento
lotação: GlT, Matrícula: 3170055/1

030/2018

Serviços de 
Manutenção cor-

retiva e Preventiva 
de aparelhos de ar-
condicionado com 
fornecimento de 

peças.

a.V. dE JESUS BUriTi – 
SErViÇoS dE rEfiGEraÇÃo
(cNPJ n.º 17.230.719/0001-

11)

francisco albuquerque do Nascimento
lotação: GlT, Matrícula: 3170055/1

005/2017

Serviço de Sistema 
de Gestão de 

abastecimento de 
combustível

TicKET SolUÇÕES HdfGT 
S/a

(cNPJ n°. 03.506.307/0001-
57)

alfredo fernando Borges Neves Junior
lotação: GlT, Matrícula: 5927959/4

 

033/2017
locação de 

Equipamentos de 
informática

TEcNoSET iNforMaTica 
ProdUToS E SErVicoS 

lTda
(cNPJ n°. 64.799.539/0001-

35)

Potyguara Pra-
zeres de oliveira 

ferreira
lotação: NTi

Matrícula: 
54185591/5

 igor alves 
Quadros

lotação: NTi
Matrícula: 

5958609/1

037/2017
Serviço continuados 
de limpeza e con-

servação

liMPar liMPEZa E coNSEr-
Vacao lTda

(cNPJ n°. 08.775.721/0001-
85)

alfredo fernando Borges Neves Junior
lotação: GlT, Matrícula: 5927959/4

 ii - faZEr vigorar os efeitos da presente PorTaria na data de 14.10.2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Terras do Pará – iTErPa, 25 de outubro de 2022.
 BrUNo YoHEiJi KoNo raMoS- Presidente – iTErPa

Protocolo: 868072
Portaria Nº 1766 /2022.
 o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas no decreto Governamental de 02//01/2019, 
doE nº 33.771 de 02/01/2019, art. 5º, alínea b da lei Estadual nº 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e combinado com o art. 1º da lei nº 5.810, de 

21 de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870 de 04 de outubro de 2013, 
o teor do artigo 58, inciso iii, 66 e 67 da lei nº 8.666/93, com suas alte-
rações e regulamentações posteriores, que regulam os procedimentos de 
fiscalização de contratos no âmbito da Administração Pública;
 rESolVE:
art.1º – dESiGNar os servidores abaixo para exercer o encargo de fiS-
caiS dE coNTraTo e SUPlENTES, tendo por obrigação acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, firmados entre o Insti-
tuto de Terras do Pará-iTErPa e a contratada, em consonância com o ins-
trumento contratual, termo de referência e demais documentos, anotando 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 
serviços e/ou fornecimento dos bens, determinando o que for necessário à 
regulamentação das faltas ou defeitos, dentre outras atribuições correlatas 
a esta função, conforme dados abaixo:

coNtrato oBJeto coNtratada FiscaL sUPLeNte

01/2021

Prestação, pela 
EcT, de serviços 

e venda de 
produtos-cor-
rEioS-contrato 

particular: 
9912478236-

EMPrESa BraSilEira dE 
corrEioS E TElÉGrafoS 
– EcT- (cNPJ nº 34.028.3 

16/0018-51)

célia Nazaré 
Mendes de Sousa

lotação: ca
Matrícula: 

5935788/2

Maria rosália 
Santos da Silva

lotação: GP
Matrícula: 

5960259/2

012/2020
Prestação de Ser-
viços de auxiliar 
administrativo

liMPar- liMPEZa E coNSEr-
VaÇÃo lTda

(cNPJ nº. 08.775.721/0001-
85)

célia Nazaré 
Mendes de Sousa

lotação: ca
Matrícula: 

5935788/2

Maria rosália 
Santos da Silva

lotação: GP
Matrícula: 

5960259/2

ii - faZEr vigorar os efeitos da presente PorTaria na data de 01.09.2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 instituto de Terras do Pará - iTErPa, 25 de outubro de 2022.
 BrUNo YoHEiJi KoNo raMoS- Presidente – iTErPa

Protocolo: 868076
Portaria N° 1777 de 25 de oUtUBro de 2022
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário e fundi-
ário – dEaf, do iTErPa, em conformidade com os dados e mapas cadastrais do 
instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre terras devolutas localiza-
das no Município de Barcarena, abrangendo uma área de 376,2333 ha;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2022/614395.
rESolVE:
i – arrEcadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 376,2333 (Trezentos e se-
tenta e seis hectares, vinte e três ares e trinta e três centiares), denomi-
nada GlEBa rio iTaPoraNGa, localizada no Município Barcarena, com li-
mites, confrontações e demais especificações técnicas constantes no Me-
morial descritivo elaborado pelo iTErPa, nos seguintes termos: Partindo 
do marco M-001, de coordenada N = 9.831.818,15m e E = 761.208,25m;  
deste, segue pela faixa de domínio pela Margem direita (Sentido Norte/
Sul) da rua da Portobrás, com a seguinte distância: 0,26 m e azimute 
plano 136°32’53” até o marco M-002, de coordenada N = 9.831.817,96m 
e E = 761.208,43m; 0,26 m e azimute plano 133°27’07” até o marco 
M-003, de coordenada N = 9.831.817,78m e E = 761.208,62m; 0,26 m e 
azimute plano 127°18’14” até o marco M-004, de coordenada N = 
9.831.817,62m e E = 761.208,83m; 0,26 m e azimute plano 122°28’16” 
até o marco M-005, de coordenada N = 9.831.817,48m e E = 761.209,05m; 
0,26 m e azimute plano 117°33’10” até o marco M-006, de coordenada N 
= 9.831.817,36m e E = 761.209,28m; 0,28 m e azimute plano 111°02’15” 
até o marco M-007, de coordenada N = 9.831.817,26m e E = 761.209,54m; 
14,34 m e azimute plano 109°35’51” até o marco M-008, de coordenada N 
= 9.831.812,45m e E = 761.223,05m; 0,02 m e azimute plano 116°33’54” 
até o marco M-009, de coordenada N = 9.831.812,44m e E = 761.223,07m; 
46,14 m e azimute plano 109°36’04” até o marco M-010, de coordenada N 
= 9.831.796,96m e E = 761.266,54m; 5,36 m e azimute plano 109°31’02” 
até o marco M-011, de coordenada N = 9.831.795,17m e E = 761.271,59m; 
20,86 m e azimute plano 125°45’17” até o marco M-012, de coordenada N 
= 9.831.782,98m e E = 761.288,52m; 11,18 m e azimute plano 125°45’08” 
até o marco M-013, de coordenada N = 9.831.776,45m e E = 761.297,59m; 
30,32 m e azimute plano 130°48’52” até o marco M-014, de coordenada N 
= 9.831.756,63m e E = 761.320,54m; 32,66 m e azimute plano 142°45’55” 
até o marco M-015, de coordenada N = 9.831.730,63m e E = 761.340,30m; 
2,73 m e azimute plano 152°46’43” até o marco M-016, de coordenada N 
= 9.831.728,20m e E = 761.341,55m; 33,66 m e azimute plano 152°41’47” 
até o marco M-017, de coordenada N = 9.831.698,29m e E = 761.356,99m; 
12,01 m e azimute plano 162°45’25” até o marco M-018, de coordenada N 
= 9.831.686,82m e E = 761.360,55m; 19,77 m e azimute plano 162°45’24” 
até o marco M-019, de coordenada N = 9.831.667,94m e E = 761.366,41m; 


